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O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) –  Bom dia a todos. Como Presidente da 

Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, declaro abertos os trabalhos 

desta audiência pública aos projetos de lei já divulgados pela imprensa. Os projetos são os 

mesmos da reunião anterior. Esta é a segunda audiência pública.  

Informo que esta reunião está sendo transmitida pelo portal da Câmara: 

www.camara.sp.gov.br, links Auditórios On-line. 

Tem a palavra, pela ordem, o Vereador Claudio Fonseca. 

O SR. CLAUDIO FONSECA –  Sr. Presidente, considerando manifestação de 

V.Exa. na primeira audiência pública realizada sobre o projeto e a necessidade de urgência 

para que possamos votar e tenha encaminhamento nas demais comissões sobre o aumento do 

piso remuneratório dos profissionais de educação, requeiro que seja invertida a ordem para 

que o PL 332/11 seja o primeiro item da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) –  Esta Presidência acata a sugestão de 

V.Exa. O PL 332/11 será o primeiro item da pauta. 

Anuncio a presença da Ex-Vereadora Claudete Alves.  

                  O PL 332/11 do Executivo dispõe sobre o reajustamento do abono complementar 

instituído pelo artigo 11 da lei nº 14.244, de 29 de novembro de 2006; institui os abonos 

complementares para os profissionais de educação que especifica; reajusta as escalas de 

padrões de vencimentos dos quadros dos profissionais de educação. Segunda audiência 

pública.  

                 Tem a palavra o Vereador Claudio Fonseca.   

 

O SR. CLAUDIO FONSECA –  Na primeira audiência pública registrei que há uma 

necessidade de adequação do projeto no sentido de constarem itens presentes no protocolo de 

negociação, firmado entre o Executivo e as entidades, e que não se apresentam na proposta 

enviada pela Secretaria Municipal de Educação, enfim, pelo Governo Municipal.  
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O projeto de lei dispõe sobre a remuneração e afixação dos pisos dos docentes, 

dos gestores e também dos integrantes do quadro de apoio à educação, na forma de 

complemento ou abono complementar, mas não foi somente disso que tratamos durante as 

negociações, nem durante as discussões com a Secretaria de Educação. 

Numa leitura do protocolo – juntado, inclusive, ao processo referente ao projeto de 

lei – podemos verificar, por exemplo, que não há inclusão do item que dispõe sobre a 

incorporação do abono na forma de reenquadramento nas referências.  

Foi debatida a possibilidade de, nessa oportunidade, reenquadrarmos todos os 

profissionais de educação em duas referências superiores e, ao mesmo tempo, ampliar o 

número de referências das tabelas de vencimentos, posto que hoje os profissionais de 

educação demoram mais tempo para se aposentar com a exigência de idade mínima e também 

do tempo de contribuição. 

Temos uma estrutura de tabela de vencimentos em que a pessoa pode chegar à 

última referência por volta de 20 anos, o mais tardar. Mas, atualmente, os profissionais de 

educação trabalham 28, 30 e 35 anos, ou até mais para atender os requisitos de idade mínima 

e tempo de contribuição.  

Portanto, discutimos a possibilidade do reenquadramento em duas referências 

superiores e isso poderia ter uma relação com os 13,43% que é exatamente o abono 

complementar. Devemos não estender essa incorporação, para que seja materializada – e 

efetivada – em até 2014, esgotar a incorporação desse bônus complementar - pode ser na 

forma de alteração das referências - estendidos os benefícios para os aposentados, ou seja, 

um direito aos aposentados – e , na impossibilidade jurídica disso, que tenhamos reajuste 

linear nas tabelas de vencimentos, mas também com a ampliação do número de referências 

para atender a questão previdenciária.  

Então, precisamos modificar o projeto de lei no sentido de ter a incorporação dos 

13.43% e que isso aconteça dentro dessa legislatura ainda, ou seja, dentro do exercício da 
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atual equipe do Executivo, para que não se prorrogue para 2014 e, assim, possamos adequar 

a tabela de vencimentos, ampliando a quantidade de referências, tendo os devidos cuidados 

para a necessidade de se estabelecer diferenças entre os diferentes cargos que compõem a 

carreira do magistério, considerando-se também as necessidades – maiores exigências de 

grau de escolaridade, de maior grau de responsabilidade – sem desestruturar nossa tabela, 

pois é bem equilibrada. 

Também temos de dispor, no projeto de lei, a regulamentação da gratificação por 

local de trabalho, criado lá atrás por uma lei – até hoje não regulamentada – por meio da qual 

manifestou-se a intenção de, nessa oportunidade, regulamentar esse tipo de gratificação. 

Precisamos concretizar nessa lei a integração do agente de apoio ao quadro dos profissionais 

de educação. Isso foi negociado com o Governo, consta do protocolo, foi reivindicação 

apresentada e atendida, mas não consta no projeto a possibilidade de os agentes de apoio que 

atuam na educação, nos diferentes órgãos da Secretaria de Educação ou na unidade de 

escolar, e ainda no próprio gabinete do Secretário, que estão lotados, o efetivo exercício de 

serem integrados ao quadro dos profissionais de educação. 

Tratamos ainda da aposentadoria do magistério para os readaptados. Foi tratada 

em negociação e consta do protocolo, mas não do projeto de lei.  

Integram o magistério os docentes e os gestores. Estamos tratando de ambas 

aposentadorias: para os readaptados e para o magistério. Incluiu-se os readaptados do quadro 

docente, do cargo docente, das funções docentes e dos gestores – cargos ou funções que 

ocuparam por designação. Então, isso tudo igualmente não está contemplado no projeto. 

Tratou-se também da criação do cargo de assistente de direção para os centros de 

educação infantil, o que não consta do referido projeto. Precisamos incluir. 

Há ainda a diferença de pagamento por exercício de função. É o caso dos ATEs 

Auxiliares Técnicos da Educação que estão designados para o cargo de Secretário de Escola, 

razão pela qual precisamos equacionar, para que ele possa receber a diferença por exercício 
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de função, valendo o mesmo para as classes de Auxiliar Técnico de Educação I e II, para que 

não haja desvio de função entre essas duas classes do cargo de ATE, que tiveram investidura 

no cargo como ATE I e II.  

Poderíamos, também, nessa oportunidade, dar solução para outros itens que 

constam das nossas pautas de reivindicações, como a possibilidade daqueles que ainda não 

optaram pela JBD de o fazerem – são cerca de 515 pessoas –, sendo integradas na jornada do 

cargo docente que é a JBD, temos cautela, mas seria a oportunidade de materializar.  

Há projetos de lei caminhando na Câmara quanto ao direito de recesso e férias 

para o pessoal da Educação Infantil, profissionais da CEI e EMEI. Não está no protocolo, mas 

há oportunidade de debatermos, também, a regulação do direito de férias do pessoal de 

educação infantil.  

Estamos numa audiência pública, vamos ouvir os representantes. O debate é muito 

importante para que possamos encontrar um caminho mais rápido e dar uma solução para que 

os profissionais que têm expectativa de receber o seu bônus complementar, que o façam, 

como está previsto na Lei, retroativo a maio e também a expectativa de todos os ativos e 

aposentados de ter a incorporação dos 13,43%, ainda neste período e as demais questões que 

já anunciei. 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) -  Obrigado Vereador Claudio Fonseca. 

Anuncio a presença do Vereador Floriano Pesaro. 

Tem a palavra a ex-Vereadora Claudete Alves.   

A SRA. CLAUDETE ALVES  – Sr. Presidente Vereador Arselino Tatto, Vereadores 

Pesaro, Fonseca e público presente, dirigentes sindicais, bom dia. Considero oportuno este 

momento para fazermos um registro, até para subsidiar o conjunto dos Srs. Vereadores sobre 

esta propositura que ora se apresenta. 

Consulto V.Exa. se posso posicionar-me em duas situações: a primeira delas 

enquanto assessora parlamentar do Vereador Antonio Donato, que fez uma negociação, aliás, 
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desde o início do ano tem insistentemente negociado com o Secretário de Educação Alexandre 

Schneider, a respeito de um projeto que ele apresentou e que resultou num acordo que não 

consta deste projeto. 

Gostaria de saber, também, se posso falar enquanto presidente do SEDIN – 

Sindicato de Educação Infantil.  

Aguardo a sua posição. 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) -  A palavra está com a senhora. Fale em 

nome de quem, a seu critério, está representando. Fique à vontade. 

A SRA. CLAUDETE ALVES  – Muito obrigada.  

Enquanto assessora parlamentar do Vereador Antonio Donato, para corrigir uma 

injustiça que há anos perdura na Secretaria Municipal de Educação, desde quando nós, na 

época, apesar de toda as posições contrárias, efetivamos a vinda das creches municipais de 

educação, na época, eu, no cargo de Vereadora, tinha um artigo que garantia nos mesmos 

moldes da transformação das ADIs que já possuíam a formação para professoras e o 

enquadramento delas no cargo de professoras, muito justo, aliás, tinha um artigo da lei que 

transformava os atuais agentes de apoio, que trabalham em CEI e agentes escolares. Porque 

queríamos fazer essa adequação, à luz da LDB de 96,  

Para que esses trabalhadores não sofressem o que estão sofrendo hoje. Na época, 

essa propositura não contou com o projeto da maioria de representantes sindicais, o próprio 

sindicato, na época que eu presidia, foi contrário a essa inclusão como na questão dos 

diretores e para não inviabilizar a aprovação do projeto, o senhor era Presidente da Câmara 

Municipal de São Paulo na época, muito colaborou para esse avanço da educação infantil, 

auxiliando, essa então vereadora, aprovar esse projeto que de fato mudou a história da 

educação infantil na cidade de São Paulo, para que esses companheiros não fossem 

prejudicados. Mas lamentavelmente, pela incompreensão de muitos, tivemos que retirar o 

artigo que garantia a transformação deles em agentes escolar. O que ocasionou com essa 
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miopia política, por parte de alguns que hoje, felizmente defende o mesmo, que essa pessoa 

que fala aqui, defendia na época. estão ganhando, exercendo as mesmas atividades dos 

agentes escolares trabalhando no mesmo equipamento um piso abaixo do salário mínimo. 

Uma vergonha. Abaixo do salário mínimo. Os salários desses companheiros não atingem 500 

reais. na época, depois desse processo apresentamos, apoiado pela bancada do PT, mesmo 

com a nossa saída do mandato legislativo, a propositura reiterando essa intencionalidade para 

corrigirmos essa injustiça e novamente não foi possível. Ano passado o nobre Vereador 

Donato, reapresenta esse projeto que daria conta de resolver essa questão e por diversas 

vezes acompanhado de comissões desses profissionais se dirigiam em audiência com o 

Secretário Alexandre Schneider que assumiu, reiteradas vezes o compromisso nesse projeto 

de lei, colocaram um artigo que dava conta de forma, opcional, para transformação, inclusive 

com a redação contida no projeto do Vereador Donato. Recentemente, em uma audiência 

agora, no final do mês de junho, o Secretário se comprometeu, inclusive estar nessa audiência 

pública que debateria esse projeto para colocar o seu compromisso de resolver essa questão. 

Lamentamos a não presença do Secretário Alexandre Schneider, mas espero que sua 

assessoria, possa, em tempo hábil, em primeira ou até em segunda votação,assumir o 

compromisso que ele fez com o SEDIN - Sindicato da Educação Infantil e com o Vereador 

Donato. Agora saio da função de assistente parlamentar, e rapidamente, quero falar enquanto 

Presidente do Sindicato para esclarecer algumas questões que acredito ser  de fundamental 

importância. Primeiro,que o protocolo de negociação firmado e o nosso sindicato assinou como 

os demais sindicatos que representam área da educação, especificamente nesse 332, 

assumiu, tratar da questão da campanha salarial de 2011, e todas as questões postas pelo 

nobre Vereador Fonseca ficou acordado que seria enviado no segundo projeto de lei onde 

contemplaria todas essas questões. Quero fazer esse esclarecimento porque estamos 

preocupados com uma questão. Caso não se aprove com hábil esse projeto de lei, os 

trabalhadores, além de já estarem no prejuízo de abano complementar com toda problemática 
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que não incide sobre nada e apenas uma parcela do funcionalismo tem em forma de reajuste o 

abono complementar, quanto mais retarda a aprovação desse projeto significa lesar o bolso 

dos trabalhadores que receberão, de forma retroativa essa diferença. Porque quanto mais 

pagamento acumulado significa o leão comer a maior parte. Já é tão pouco em forma de abono 

complementar, é complicado o retardo.  

Quero aproveitar para registrar publicamente que o Sinesp, Sindicato dos 

Especialistas, conseguiu conquistar bravamente um avanço, mesmo em forma de abono 

complementar – e foi a única entidade que fez isso – para os gestores, supervisores e 

coordenadores, que – imaginem – ganham bem menos do que os seus subordinados. 

Sr. Presidente, quero chamar a atenção aqui: esta Casa, nos últimos anos, 

principalmente para os trabalhadores da educação, tem demonstrado que nem sempre 

concorda com proposituras do Executivo. 

Já tivemos a oportunidade aqui nesta Casa de modificar propostas do Executivo. 

Por exemplo, em 2007, quando já tinha depósito na conta, os Srs. Vereadores entenderam que 

poderiam melhorar para o conjunto dos trabalhadores, a Casa criou um substitutivo 

modificando substancialmente a proposta original do governo. 

No caso dessa proposta do abono complementar, há um artigo que coloca 13,43% 

de reajuste na tabela de vencimentos dos trabalhadores da educação a partir de 01 de maio de 

2014. Quero chamar a atenção dos senhores. Esta Casa não pode cometer esse equívoco 

aprovando dessa forma, porque nós vivemos uma das maiores crises econômicas mundiais, e 

que vai afetar o Brasil. 

Como a Câmara Municipal de São Paulo pode aprovar um reajuste de 13,43% no 

segundo ano do próximo Prefeito, que não sabemos se haverá condições de arcar com algo 

que não se comprovou. E não é incorporação.  

Nós entregamos para a liderança de todas as bancadas a nossa proposta de 

construção de um substitutivo que possa garantir. Sabemos que hoje há dinheiro, estamos 
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falando de um orçamento de 7 bilhões de reais na Secretaria da Educação. Estamos 

acompanhando atentamente o relatório do Tribunal de Contas, e a Secretaria tem condições 

de, em vez de jogar para a próxima gestão da Prefeitura, reajustar o conjunto dos 

trabalhadores da educação em 13,43%, retroativo a 01 de maio de 2011. 

Caso isso não ocorra, não será garantido que receberemos esse reajuste, porque 

os 10,19% que recebemos são fruto de uma produção da Câmara Municipal de São Paulo, que 

votou ampliando a proposta do governo ano passado, em três parcelas. Portanto, campanha 

salarial deste ano sem esse substitutivo garantido significa zero de reajuste para o conjunto 

dos trabalhadores da educação. 

Quanto à questão do reajustamento, nobres Vereadores, não estamos obstando, 

desde que realmente haja reajuste salarial para o conjunto dos trabalhadores da educação, 

que a maioria terá zero de reajuste numa situação em que se avizinha uma inflação galopante, 

e os trabalhadores da educação não podem servir como moeda para pagar essa enorme conta 

que se avizinha. 

Nobre Vereador Pesaro, costumo dizer que quando os Vereadores não estão em 

profundo pesadelo, e já estive nessa posição, os trabalhadores contam com eles para que 

fiquem acordados e atentos a seus direitos. O que me tranquiliza é saber que todos os 

senhores estão muito alertas, com os olhos bem abertos e acordados para essa grave 

situação. 

Não podemos permitir que os trabalhadores fiquem com zero de reajuste. Muito 

obrigado pela tolerância. 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) – Anuncio a presença do Padre Rosalvino, 

que é uma satisfação para nós. 

Tem a palavra o relator do projeto, Vereador Floriano Pesaro. 

 

O SR. FLORIANO PESARO –  Muito obrigado, nobre Presidente Tatto.  
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Vereadora Claudete, temos pesadelo acordado aqui, não é só dormindo, mas não é 

exclusividade desta Casa Legislativa. 

 A senhora foi Vereadora. Esperamos que volte em breve. A senhora sabe bem as 

dificuldades que enfrentamos. 

Como relator deste que considero talvez o mais importante dos projetos que o 

Executivo enviou a esta Casa este ano, não entrarei no mérito até porque o Vereador Claudio 

Fonseca já o fez e S.Exa. é, seguramente, o maior especialista da área de educação que 

temos hoje na Câmara, não só por ser Presidente do Sindicato, mas também porque é um 

profundo conhecedor da rede e tem uma capilaridade imensa com as pessoas que trabalham. 

Não vou me ater à questão do mérito do projeto, pois V.Exa. tem muito mais competência para 

aprofundar e debater.  

Mas, do ponto de vista que me coube, designado pelo Presidente Tatto, de relatar o 

projeto, dizer que ele dispõe sobre um reajustamento do abono complementar que já foi 

instituído pela Lei 14.244, de 2006, para os profissionais de educação: gestores educacionais e 

servidores ocupantes de cargos de apoio à educação, admitidos ou contratados nos termos da 

Lei 9.160, de 1980 e também da Lei 10.793, de 1989. 

O projeto também visa reajustar em 13,43, a partir de maio de 2014, as escalas de 

padrão dos vencimentos dos quadros dos profissionais da educação, QPE.  

Pude avaliar, desprendendo do relatório que recebi da Comissão de Finanças e 

Orçamento, é que os 13,43 é a consolidação desses abonos que estão sendo dados neste 

momento. Não sei se entendi direito. 

A justificativa do PL do Executivo é a revalorização da remuneração dos servidores 

e o Executivo lembra que é compatível com o patamar das disponibilidades financeiras que a 

Cidade tem, neste momento, para dar. 

Por outro lado, houve a preocupação de adequar esse aumento ao piso salarial 

profissional nacional para os integrantes do magistério público, da Educação Básica, 
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preconizado na Lei 11.738, de 2008. 

Há a observância, no Projeto de Lei, da Lei Orgânica do Município. Primeiramente, 

estabelece que a iniciativa é privativa do Sr. Prefeito que dispõe sobre a fixação ou aumento de 

remuneração dos servidores e o regime jurídico. Portanto, essa clausula da nossa constituição 

reserva ao Prefeito a discricionariedade do aumento do reajuste proposto. Não podemos 

propor, como Legislativo, um reajuste. 

Tendo em vista a finalidade precípua do aumento da remuneração prevista pelo 

presente projeto é estimular o aprimoramento dos serviços prestados pelos servidores por eles 

alcançados, colimando, assim, em verdadeiro incentivo a esses profissionais buscarem seu 

aperfeiçoamento.  

Verifica-se a concretização da melhoria da qualidade do serviço prestado através 

da qualificação dos profissionais que atuam nessa área. 

Por outro lado, considerando o caráter de despesa obrigatória, porque é uma 

despesa que passa a ser permanente, de caráter continuado de que se revestirá o 

reajustamento do QPE dos limites fixados para o abono complementar instituído pela lei de 

2006 e dos abonos complementares que pretende instituir para os gestores educacionais e 

para ocupantes de cargos do quadro de apoio à educação. 

A propositura deve obedecer aos requisitos, e quero fazer uma ressalva dos artigos 

16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Então, além de ser privativo do Sr. Prefeito a indicação do aumento, é necessário 

que qualquer aumento dado seja adequado à Lei de Responsabilidade Fiscal. Não se pode 

gastar mais do que se arrecada e tem de provar que há recursos para um aumento, como disse 

agora a pouco, que passa a ser uma despesa obrigatória e continuada. Não se trata de provar 

que há dinheiro para o próximo ano e sim provar que há recursos suficientes do ponto de vista 

da arrecadação para que essa despesa continuada ao longo do tempo possa, de fato, ser 

honrada por este e pelos próximos Prefeitos que vierem a governar a cidade de São Paulo. 
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Por último, Sr. Presidente Tatto, afirmo que consta em todo o processo, 

especialmente nas folhas 8 e 15, a estimativa do impacto financeiro orçamentário no exercício 

em que a proposta deve entrar em vigor e nos dois subsequentes referentes ao aumento do 

limite fixado para o abono complementar; para o abono complementar para os gestores 

educacionais; para o abono complementar para o quadro de apoio QPE e para o reajuste de 

3,43 sobre o padrão QPE a partir de maio de 2014. O quadro contendo a estimativa de impacto 

refere-se também aos pensionistas do Quadro dos Profissionais da Educação. 

Portanto, Vereador Claudio Fonseca, consta já da Secretaria de Finanças o impacto 

financeiro orçamentário para o próximo ano e para os demais anos em que a propositura 

propõe os reajustes e o aumento. 

Outra demonstração da origem dos recursos para o custeio das despesas criadas 

informou a Secretaria Municipal de Planejamento que “considerando o previsto no artigo 36 da 

Lei 15.251 de 2010 entendemos que a adequação orçamentária poderá ser providenciada no 

momento oportuno com os recursos orçamentários no âmbito daquele órgão”. 

Por último, Sr. Presidente, somos favoráveis à aprovação desta proposta, 

lembrando de que para ser votada no Plenário necessita da maioria absoluta dos membros da 

Câmara, conforme previsto no artigo 40, Inciso III da Lei Orgânica do Município. Somos pela 

constitucionalidade e legalidade desta propositura. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. ARSELINO TATTO –  Muito obrigado, Vereador Floriano Pesaro, relator do 

projeto. 

Tem a palavra a Sra. Joélia Aguiar, representante do Sedin. 

A SRA. JOÉLIA AGUIAR –  Bom dia a todos e a todas. Bom dia Presidente 

Arselino Tatto e Srs. Vereadores Floriano Pesaro e Claudio Fonseca. 

A última audiência pública realizada nesta Casa na semana passada o Sedin 

esteve presente e pedimos a realização de pelo menos mais duas audiências públicas para 
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melhor debater o projeto do Executivo com relação à data base.  

Pedimos um substitutivo e também deixamos aqui encaminhado a correção com 

relação a alguns encaminhamentos do projeto do Executivo referentes aos 13,43% para maio 

de 2014.  

Acabei de ouvir o Vereador Floriano Pesaro atenta à pesquisa do impacto e bem 

sabemos que a receita da Secretaria Municipal de Educação, o financeiro tem uma 

arrecadação, uma verba destinada de sete bilhões de reais e é utilizada apenas 35 milhões. A 

nossa angústia ficou com relação à correção da extensão imediatamente retroativa a maio de 

2011 - 13,43% para os trabalhadores da rede de educação e não para 2014. Então, trata-se de 

uma demanda que o sindicato levantou naquela reunião. 

Nós também tratamos naquela reunião da inclusão da aposentadoria especial para 

os readaptados e que não consta. Então, gostaríamos que isso fosse tratado também nesse 

projeto do Executivo para tentar corrigir essa distorção. São trabalhadores de carreira de 25 

para professor e 30 anos para todos da rede pública que perdem a saúde no exercício da 

função.  

Então, o trabalhador da rede pública leva 25, 30 anos trabalhando. Se você sair 

amanhã da rede pública, você não tem um Fundo de Garantia, você não tem nada. Então, nós 

somos de carreira. E, quando você perde a sua saúde no exercício na função, você tem de, no 

mínimo, ter acesso a uma aposentadoria digna. 

Nós tratamos também da questão da opção, da transformação do cargo dos 

Agentes de Apoio para o Agente Escolar e que têm acesso e estabeleceu o padrão mínimo no 

projeto e que eles tenham o direito, porque eles têm um padrão mínimo de salário de 480 reais, 

que é menor do que o salário mínimo, hoje em nosso país. Então, isso nós pedimos e que 

fosse corrigido nesse substitutivo. 

E pedimos também a realização de mais uma audiência pública para melhor afinar 

essa discussão, que entendemos que isso deve ser tratado aqui na Casa e melhorado e que 
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seja aprovado imediatamente em 2011, não para 2014. 

Também falei daquela propaganda enganosa e que o Governo está colocando na 

mídia, dizendo que os professores da rede pública municipal foram reajustados em 50% dos 

seus salários. Ora, senhores presentes, não é verdade. Tivemos o reajuste que foi aprovado 

nesta Casa, no projeto de lei neste ano de 2011, de 10,19%. São 33% que vai ser parcelado, 

como nas prestações da Casa Bahia, em três anos. Então, isso não é verdadeiro, isso é 

injustiça cometida com os professores, com os trabalhadores da rede pública, colocado na 

mídia, expondo nosso nome injustamente. Então, foi disso que nós falamos na última audiência 

pública. 

Nós do Sedin gostaríamos de ter mais uma audiência aqui e gostaríamos de ter 

presente aqui a Comissão do Quadro de Apoio, que são dos trabalhadores mais injustiçados 

na rede pública. É penoso, quando se entra nas escolas - e eu faço visita na cidade toda - e 

encontro os companheiros dizendo que querem se aposentar daquela Secretaria, da Prefeitura 

de São Paulo e sumir, desaparecer e esquecer que um dia fizeram parte dessa Prefeitura e de 

ser trabalhadora dessa rede. 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) –  Tempo. 

A SRA. __________________ -  Muito obrigada. 

Espero haver pontuado algumas coisas. A Claudete já pontuou outras coisas e 

espero, Vereador Arselino, do fundo do meu coração, que o senhor, com a base e as outras 

bases dos outros partidos, construa um substitutivo e que realmente contemple a rede da 

Educação de São Paulo, que está sendo, neste momento, massacrada. 

Muito obrigado.  

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) –  Muito obrigado, Vera. 

Acho que o Sindicato ou qualquer entidade que queira promover mais uma 

audiência pública poderá fazê-lo, dando entrada com um requerimento nas próximas 

Comissões que vão analisar esse projeto. 
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A Comissão de Justiça hoje encerra com esta segunda audiência, mas poderão ser 

feitas outras, a pedido de uma entidade. No caso, vocês são os legítimos representantes e 

poderão fazê-lo na Comissão de Educação, a Comissão de Finanças, enfim. Esse é o 

caminho. 

Tem a palavra, agora, a Isabel, do Sedin. 

Eu só pediria, por gentileza, para nós limitarmos agora o tempo em três minutos, 

porque temos vários itens e temos um tempo aqui somente até às 13h. Então, por favor, com a 

maior objetividade possível. 

A SRA. ISABEL -  Bom dia a todos. Cumprimento a Mesa, os nobres Vereadores, o 

Presidente Arselino Tatto. 

Só fazer uma correção aqui na fala da minha colega que me antecedeu, do 

Orçamento, que é ...(ininteligível)... que foi para a Educação. Ela só trocou. 

Quero que seja fixado aqui e que os Vereadores possam construir nesse 

substitutivo: 13,43 já, imediato, retroativo a maio de 2011  e corrigir a situação do Agente de 

Apoio neste projeto, porque pode fazer a transformação do cargo dos Agentes de Apoio já!  

O Prefeito Gilberto Kassab publicou uma lei fixando um piso mínimo para os 

Agentes de Apoio de 630 reais. Mas, vejam: o que eles recebem contando o salário-padrão de 

400 e poucos reais mais os benefícios, a maioria tem vencimentos que ultrapassam os 630 

reais propostos pelo Prefeito. Então, não houve reajuste algum.  Quem ingressa é que vai 

receber a mais para complementar os 630 reais. Isso não resolve! Há uma injustiça dentro das 

unidades de educação infantil com os profissionais que exercem as mesmas atribuições e não 

são reconhecidos em seus salários. 

Pedimos o apoio dos Vereadores na construção do substitutivo, lembrando que 

esta categoria e o reajuste de 13,43% de imediato, porque sabemos que há verba para nos 

pagar agora, e todos terem aumento real de salário. Sou pessoa da rede que, assim como a 

maioria, não receberá nada. 
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Obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) –  Tem a palavra a Sra. Benê, Vice-

Presidente do Sinesp, Sindicato dos Especialistas em Educação. 

A SRA. BENÊ  – Bom dia, nobres Vereadores e demais presentes nesta reunião. 

Ao contrário do profissional que a minha amiga Joélia citou: o Agente de Apoio, o pessoal 

sofrido que quer aposentar.  

Quero trazer à lembrança de todos de que, neste mês, estamos comemorando 55 

anos do ensino municipal. A rede evoluiu muito nesse período. Eu, particularmente, tenho 

muito orgulho de fazer parte dessa rede. Acho maravilhoso que tenhamos sindicatos 

diversificados, porque isso só engrandece a luta. 

A Claudete mencionou a luta do Sinesp pela inserção do gestor nas negociações. 

Para nós, isso é muito bom. Essa lembrança foi muito gratificante. Usufruímos dos méritos 

nossos e dos outros. Daí, então, a validade de termos sindicatos variados, com lutas 

direcionadas a determinados segmentos. 

Neste momento, conjugo as mesmas reivindicações dos demais quanto ao 

protocolo de negociação. Nesses anos todos evoluímos muito nas negociações. Já há 10 anos, 

temos um sistema de negociação coletiva, onde se discute as negociações e se chega a um 

denominador comum. Neste ano, assinamos um protocolo. 

Já houve situações no passado em que não assinamos, porque estávamos sendo 

prejudicados. Outros sindicatos também já tiveram comportamento idêntico ao nosso. Mas, 

quando há consenso, quando vale a pena, assinamos e passamos a lutar para que isso seja 

incorporado em lei. 

O que houve com o protocolo? Veio só uma parte dele: o abono complementar. Os 

demais itens acordados não estão ainda presentes em nenhum projeto de lei.  

Uma das coisas que o Vereador Claudio mencionou: a questão da aposentadoria e 

do readaptado, a aposentadoria especial, no caso, é uma luta nossa e, diferentemente, do 
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entendimento da minha amiga, defendemos a aposentadoria especial, não por uma questão de 

saúde, mas por uma questão de unificação de função mesmo. A escola mudou muito. Então, 

todos os atores da escola são igualmente responsáveis pela aprendizagem da criança. 

Então, acabou. Caiu, pelo Supremo, a função de magistério. Todos os atores 

envolvidos e responsáveis dentro de uma escola têm as mesmas responsabilidades, sofrem os 

mesmos impactos e merecem uma aposentadoria especial. O Sinesp tem lutado bravamente 

para conseguir isso. 

Por fim, tem a questão do readaptado que o Vereador mencionou, e é uma luta 

nossa também. Porque o readaptado fica prejudicado, fica com a saúde abalada,  tem seu 

exercício limitado por determinadas restrições. Ele está trabalhando, então ele sofre pressões 

no dia-a-dia, e acaba ficando doente. Então, esse sim não tem de ser prejudicado. E estava no 

protocolo, mas não veio para esta Casa. 

Outra coisa que estava no protocolo e que, para nós, é de suma importância é um 

AD para o CEI. Os CEIs vieram com toda a carga de educação e não há uma pessoa que 

possa substituir, dividir com o diretor as tarefas do gestor. Então, é uma reivindicação nossa, 

que foi acordada na negociação e não veio para cá. 

Da mesma forma, a gratificação por local de trabalho. A Lei 14.660 já existe há três 

anos, e até agora não está nada regulamentado.  

Essas coisas deveriam estar somando ao projeto. Sei que substitutivos vão ocorrer. 

O Sinesp espera que nenhum substitutivo exclua o aposentado, porque ele não pode ser 

prejudicado por mudanças em que ele não possa mais estar inserido, nem evoluir com os 

colegas. Então, o Sinesp reivindica que o aposentado não seja excluído em qualquer 

substitutivo. 

E gostaria de ter um esclarecimento em relação a esse PL 332. Ele tem datas 

diferentes para a extinção do abono. Para o pessoal que foi contemplado pela Lei 14.244/ 06, 

que são os professores, a extinção do abono vai ocorrer em 2014. Para o gestor e o quadro de 
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apoio, o abono acaba antes, é extinto em 2013. 

Essa data-fim não foi discutida, em nenhum momento, na negociação. Para nós, foi 

uma surpresa quando lemos aqui o PL, e sinceramente não encontramos uma razão dessa 

distinção. Por que não acaba o prazo para todos no mesmo período? Gostaria que o Relator do 

projeto, se possível, esclarecesse isso. 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) – Não havendo mais inscritos, está 

encerrada a discussão do PL 332/11, do Executivo. 

Passemos ao item seguinte. PL 235/10, de autoria de Alfredo Cavalcante e Floriano 

Pesaro, que institui política de tarifa reduzida no transporte coletivo urbano público municipal, 

amplia o conceito de estudantes também, segundo audiência pública. Estão abertas as 

inscrições. 

Passo a palavra ao nobre Vereador Floriano Pesaro, que é um dos autores do 

projeto. 

O SR. FLORIANO PESARO – Sr. Presidente, se V.Exa. permitir, eu gostaria de 

escutá-los, já que é uma audiência pública e eles se deslocaram de Itaquera para cá, e no final 

eu faço um fechamento. 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) – Tem a palavra o Padre Rosalvino. 

O SR. ROSALVINO – Assim como nós aderimos e pleiteamos que a educação tem 

de ser melhor avaliada e melhor remunerada, a mesma situação da assistente social. É uma 

vergonha não só para a Cidade, para o Estado, para o País e para o mundo, que alguém que 

já vive na vulnerabilidade absoluta e total, deslocando-se para o benefício na Secretaria de 

Assistência, que não tenha esse meio de transporte já aprovado numa legislação municipal.  

É uma vergonha. É uma indecência para nós e também para vocês como 

Vereadores.  

Então, pedimos esse direito a vocês, que buscam uma capacitação profissional 

para esse mercado de trabalho desonesto e desigual, de certa maneira. E ainda não temos 
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uma lei que reconheça esse direito. Vocês não vão passear, nem se divertir. Ao se deslocarem 

das diferentes regiões de São Paulo para uma ferramenta, para voltar ao mercado de trabalho, 

é justo, necessário e urgente, meus queridos Vereadores, que vocês aprovem essa lei, que vá 

ao Prefeito e nós vamos acompanhar o andamento disso.  

Na última reunião, quando disse que iria incendiar a cidade, mantenho minha 

palavra. Com todo respeito, educador que sou, prego a não violência; pelo contrário, a paz, o 

diálogo e o bom entendimento. Caso essa lei não seja aprovada, teremos de vir à Câmara e 

conversar com cada Vereador. Depois, vamos ao Secretário de Finanças, ao do Planejamento 

e ao nosso ilustríssimo Prefeito Kassab. Vejo que esse homem tem boa vontade. Ele é 

iluminado, é um homem de bem. Agora, não basta ter boa vontade. Não é verdade? Como ele 

disse, tem de haver responsabilidade fiscal. Há que ver no orçamento onde tem esse 

dinheirinho, porque para ele é um dinheirinho, para bancar a questão do meio passe no 

transporte de vocês.  

Eu considero essa lei um direito, não é uma esmola que estamos pedindo aqui. 

Pedimos ao nosso ilustre Tatto, ao Floriano que é o propositor e ao Claudio, união. Sendo 

aprovado na Câmara, que possamos dar continuidade e comemorar. Quero explodir a Cidade 

de alegria. Uma festa em todas as Organizações Sociais. Vamos comemorar com uma grande 

festa esse direito que receberemos. Pedimos que vocês nos apoiem e aprovem a propositura 

na Câmara.  

Obrigado. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) –  Obrigado, Padre. Fique sossegado que 

será aprovado.  

Tem a palavra a Sra. Angelita Lima.  

A SRA. ANGELITA LIMA –  Boa tarde Vereadores, Presidente e público presente. 

Sou do curso profissional, da Obra Social Dom Bosco. Agradeço desde já a segunda 

oportunidade de expressão, junto ao Vereador Floriano Pesaro.  
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Venho para reivindicar o direito do reajuste dos 50% no bilhete escolar. Milhares de 

adolescentes e adultos de 15 a 58 anos vêm ao curso profissionalizante com muito custo, sem 

poder bancar todos os dias. O custo da condução é pesado para quem vem para o curso de 

manhã, para quem vai estudar à tarde e vai trabalhar.  

Esperamos que os Srs. Vereadores se unam, pensem com respeito e carinho sobre 

esse nosso pedido e aprovem junto ao Prefeito Kassab.  

Obrigada Vereador Floriano Pesaro pela garra e perseverança. Juntos, vamos 

mudar a zona Leste.  

Quando terminei o terceiro ano, no ano passado, pensei em fazer um curso 

profissionalizante na Dom Bosco. Não conhecia o nosso Padre, mas ouvia muito falar sobre 

fazer um bom curso para entrar numa firma boa.  

Hoje, faço administração, técnico em administração, estou na informática básica e 

pretendo, um dia, ser assessora política ou Presidente do Brasil. (Palmas) 

A SRA. CARLINE –  Bom dia, meu nome é Carline, sou aluna da Obra Social Dom 

Bôsco, estou representando meus colegas.  

Essa lei, sendo aprovada – e acredito que será – beneficiará nós todos e também 

nossos parentes, filhos e amigos e a próxima geração.  

Nossa instituição, em sendo beneficiada com a tarifa do transporte público reduzida 

a 50%, embora possa parecer um valor pequeno comparado a outras, é significativo para 

encaixarmos no nosso orçamento doméstico. É algo muito importante para nós e fará muita 

diferença.  

Como disse, parece um valor pequeno e algumas pessoas até dizem: “Mas, dá 

para pagar”, nós sabemos que não dá para pagar. Temos alunos com potenciais incríveis,  

muito inteligentes, mas que acabam desistindo por não poderem custear. O pessoal pensa: 

“Vou tomar café hoje ou vou para a Dom Bosco?”. Então, é algo que devemos lembrar, sim, 

pois mexe não só comigo, mas também com minha família e, aliás, com todo mundo. E 
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também não só em nossa instituição, mas em todas.  

O que estamos pedindo é para sermos capacitados, termos uma profissão. Não 

estamos solicitando para passear ou visitar os colegas, estamos pedindo para estudar e 

expandir nosso conhecimento. Um Brasil profissionalmente capacitado é sinônimo de futuro 

brilhante. Como vamos chegar lá em cima sem estudar?  

É muito difícil para mim - e para todos os outros alunos – chegar até a instituição. A 

instituição fornece o curso, mas é para chegarmos até lá? É necessário, sim. É direito nosso, 

sim, ter essa redução da tarifa. Sem essa redução, perderemos muitos alunos, os quais são 

extremamente inteligentes e que deixarão de aprender, de expandirem seu conhecimento e, 

com isso, ajudar o Brasil, se não puderem se deslocar até o local do curso.  

Muito obrigada em nome de todos. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) –  Sra. Regina. 

A SRA. REGINA -   Bom dia a todos, à Mesa, estivemos aqui na semana passada, 

com o pessoal da Educação. 

Sabemos da dificuldade que essa área passa, assim como nós, da Assistência 

Social. Todos os dias damos murros em ponta de faca para podermos desenvolver nosso 

trabalho e poder ter salário adequado e alimentação para nossos educandos.  

Essa briga na Cidade de São Paulo existe desde 1997. A lei existia desde 1990 e 

estava na gaveta. Em 1997, quando iniciou, na Cidade de São Paulo, o grande problema do 

transporte público, e também quando surgiram os ônibus clandestinos – muitos lembram dessa 

época – é que a lei foi colocada em prática.  

Os nossos educandos, a partir daquela data – 1997 -, não puderam mais ter direito 

ao bilhete. Fizemos, então, diversos abaixo-assinados; estivemos diversas vezes na Câmara 

Municipal, com o ex-Vereador Beto Custódio; estivemos em Brasília, no Ministério da 

Educação; ou seja, fizemos muita coisa em prol dessa lei. 

Chegamos a consultar inúmeros advogados e eles nos orientavam, dizendo: “Tem 
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de mudar a lei”. Até brinco, na organização, que antes de me aposentar quero vê-la sair. 

Pessoal, é uma luta, todos os dias vemos no Serviço Social – que é meu departamento – os 

alunos querendo trancar a matrícula por causa do dinheiro. A condução é cara para todos. 

Grande parte de nossos educandos moram longe, por exemplo, Itaquera – para chegar à 

organização - já é longe, imaginem Guaianases, São Mateus, São Miguel e Penha.  

Então, assim, precisamos que essa lei seja aprovada, é um direito que os 

educandos têm. Afinal, há tantas leis e tantos direitos existentes e não colocadas em prática e, 

por causa disso, acabam prejudicando a vida das pessoas.  

É uma espécie de convocação para toda a Cidade de São Paulo, que beneficiará 

não apenas os educandos do Cedesp, a profissionalização, mas todos os jovens e 

adolescentes que fazem curso na cidade nas entidades sociais – mais de 680 organizações 

conveniado com SMADS.   

Nós trabalhamos com uma portaria – 46 e 47 – em que um dos quesitos para 

inclusão do adolescente é se tratar de um jovem que precisa do curso – assim como a Carline 

colocou. Aí perguntamos: se o adolescente não tiver a condução para chegar na organização, 

ele não vai ser incluído. E nós vemos diversos projetos do governo, e até do Trabalho, que não 

tem a condução para as pessoas poderem fazer o curso. E por que os meninos não têm esse 

direito? Então é uma reivindicação justa, longa, de muitos anos, e não vamos deixar de lutar. 

Falo o mesmo que o padre falou: se pudéssemos, traríamos mil jovens aqui – temos 1.800, 

divididos em três horários. Traríamos 1.200, que são os jovens de 15 a 29 anos. E temos 560 

jovens de 29 anos em diante. Lotaríamos a Câmara, de tanta gente que reivindica esse direito.  

Vereador, a luta é de vocês, é nossa, e é de Direito.  

Muito obrigada.  

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto - PT) –  Tem a palavra o Fábio.  

O SR. FÁBIO – Bom dia, Srs. Vereadores e demais presentes. Sou assistente 

técnico do Cedesp 9 de Julho. É um Cesdesp do Centro Social Nossa Senhora do Bom Parto. 
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E eu estou diretamente ligado ao controle de evasão da nossa unidade. Posso dizer que mais 

de 70% da nossa evasão é por transporte.  

Eu não sabia dessa audiência hoje; descobri por email ontem, em contato com o  

Floriano.  

O que me motivou é foi o fato de uma jovem ter aparecido lá justamente ontem, 

para trancar a matrícula porque não tinha mais como ir ao curso mais. Na verdade, ela está 

passando por uma situação em que ela mal tem alimentação dentro da casa. Essa é a 

realidade que está posta no nosso serviço. Jovens que, muitas vezes, precisam tirar do que 

tem para comer, ou o pai, que tem que fazer um esforço danado para conseguir bancar esse 

transporte.  

Tem um outro jovem que vem de ônibus. E ele anda uma hora e 40 para poder 

voltar para casa andando, porque ele não tem como pagar duas conduções – a de ida e a de 

volta. Essa é a situação.  

Levei essa discussão para a nossa entidade e eles até brincaram. Falaram que 

esse projeto está atrasado faz uns dez anos. Eu acho que é a hora, o momento. Tudo 

converge para que isso seja aprovado.  

Concordo com o padre Rosalvino: é hora de incendiarmos essa cidade. O Centro 

Social Nossa Senhora do Bom Parto está junto nisso. Vamos lutar. É a hora de aprovarmos 

esse projeto.  

Falamos em orçamento, em mexer nos cofres públicos.  

Achei maravilhoso quando, na última audiência, foi colocada uma possível 

situação para isso. Então vamos investir nisso, vamos atrás. É o momento.  

Por favor, peço a aprovação, pelos nossos jovens.  

Muito obrigado.  

P – O último inscrito é o Israel Milagres, assessor do Vereador Alfredinho, que 

também é um dos autores do projeto.  
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O SR. ISRAEL MILAGRES – Boa tarde aos Vereadores, ao padre e aos demais 

presentes.  

As pessoas que me antecederam foram bastante felizes no conteúdo desses 

projetos. O motivo de eu estar aqui é que eu sou assessor do Vereador Alfredinho, que não 

pôde estar presente. Minha participação é para justificar sua ausência. Infelizmente, são muitos 

compromissos, e não dá para estar em dois lugares ao mesmo tempo. Então ele pediu que eu 

viesse fazer essa justificativa.  

O projeto é fruto de uma fusão do projeto do Vereador Alfredinho com o Vereador 

Floriano Pesaro. Existiam dois projetos cujo conteúdo se completavam.  

O Vereador Alfredinho, na sua propositura, falava diretamente do pessoal do 

MOVa, que seria a inclusão dos alunos do MOVA no benefício dessa redução de tarifa. E o 

projeto do Vereador Floriano Pesaro tinha um conteúdo inclusive maior, como se verifica. 

Fizeram, então, a junção dos esforços.  

O transporte realmente tem que ser a possibilidade de incluir. O transporte é para 

incluir o aluno na escola. Não tem sentido de excluir, e não tem sentido diferenciar pessoas 

que estão em condições de igualdade. Os alunos, independentemente da modalidade de curso 

que faz, são iguais pelo propósito de inclusão, de que a escola é a finalidade maior.  

O transporte é um meio, o qual deve ser facilitador.  

Falamos em 50%, mas o ideal seria que o estudante não precisasse pagar para ir 

à escola. (Palmas) 

A Erundina, que a partir dos anos 80, foi Prefeita de São Paulo, enfrentava essa 

questão do transporte com muita seriedade, defendendo a tarifa zero. Porque o transporte é o 

meio para trabalhar, para estudar.  

Então a minha intenção era justificar a ausência do Vereador e parabenizar os que 

me antecederam, pela qualidade das falas, pelas intervenções. (Palmas) 

P – Muito obrigado. Esta presidência dá por encerrada a audiência pública ao PL 
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235/2010. 

O SR. ROSALVINO – Sr. Presidente, nós é que agradecemos a sua figura tão 

simpática e apropriada, que nos trouxe neste lindo auditório. A nossa zona Leste merece.  

Muito obrigado. Saúde. A luta continua.  

P – O próximo PL é de minha autoria. Peço que o Vereador Floriano Pesaro que 

presida a respectiva audiência pública. 

- É lido o seguinte: (PL 298/2010, de autoria do Vereador Arselino Tatto) 
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P – Não há oradores inscritos para falar. Dou por encerrada a audiência pública 

do PL 298/2010.  

Passo a presidência ao Vereador Arselino Tatto.  

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) –  Passarei à leitura de PL.  

- É lido o seguinte: (PL 456/93, de autoria do Vereador Wadih Mutran) 
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O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) – Alguém gostaria de se pronunciar? 

(Pausa) Tem a palavra a Sra. Benê, do Sinesp.  

A SRA. BENÊ – O PL 456/93. Vários anos se passaram. Vou lembrar algo que 

minha vó dizia com muita propriedade: “Filho alheio é brasa no seio”. Esse projeto visa instalar 

ambulatório em escolas de primeiro grau.  

Dentro do ambulatório não tem recurso nenhum. Tem, no máximo, a figura de um 

profissional, que está difícil hoje em dia. Todo em dia vemos notícias nos jornais sobre a falta 

de profissionais médicos nos postos de saúde, faltando médico de família. Não tem. Então 

prevê um profissional como esse e mais nada.  

Muitos acidentes ocorrem na escola, porque estamos lidando com criança, com 

gente, com ser humano. Nunca se pode prever a gravidade de qualquer acidente que ocorra 

com uma criança dentro de uma unidade escolar.  

Então levar uma criança para um ambulatório, quando ela se acidenta dentro da 

escola, é perda de tempo. E muitas vezes perde-se um tempo preciosíssimo para o socorro de 

uma criança.  

Então existe normatização, existem formas. Temos as unidades de saúde; temos 

o SAMU, que são unidades totalmente equipadas para socorro imediato.  

Se é uma neta minha que se acidenta dentro de uma escola, eu não vou querer 

que a levem para uma sala para um médico, sem recurso nenhum, examinar. Eu quero mais é 

que saiam correndo com essa criança, para que ela tenha o devido atendimento.  

Esse é um aspecto da questão. Então, por mais que se tenha um ambulatório com 

um profissional – e por melhor que seja esse profissional – é um absurdo um projeto como 

esse. 

Uma outra coisa também que o Sinesp se manifesta contra é o que está indo para a 

escola. Hoje em dia a escola tem mil e uma atribuições e ainda estão dando mais uma. Vamos 

nos responsabilizar pela saúde? A criança tem direito a atendimento e a todo 
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acompanhamento de saúde, mas não é só no período da escola. Ela tem direito 24 horas por 

dia.  

Então, temos de lutar para que os postos e as unidades de atendimento façam um 

atendimento com qualidade. Essa história de colocar equipamentos de saúde nas unidades 

escolares não dá certo. Sou de uma época em que tínhamos gabinete dentário dentro das 

escolas. O atendimento era precaríssimo porque não dava para fazer tratamento em nenhuma 

criança. O emergencial, quando ocorria, causava medo, pavor nas crianças. Existe toda uma 

preparação para se atender uma criança nessa área. Então, a experiência que o Município teve 

foi desastrosa. Tanto é que felizmente acabou. 

E, por fim, tivemos uma experiência no passado – acho que no Governo Pitta – de 

ter profissionais da saúde dentro das escolas. Os médicos que não quiseram fazer parte 

daquele plano terrível que o Pitta havia inventado, eles foram alocados em unidades escolares 

muitas das vezes e com recursos da educação. 

Então, os recursos da educação não podem ter um outro destino do que a 

educação com os seus princípios consagrados nas legislações. O Sinesp é terminantemente 

contra esse projeto. Não há cabimento pela saúde das crianças, pelo desvio de dinheiro da 

educação, pela não aplicação correta da verba da educação. 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) –  Encerrada a audiência pública ao PL 

456/93. 

PL 328/2010, do Vereador Jamil Murad. “Institui programa permanente de 

esclarecimentos e incentivo à cremação”. 2ª Audiência pública. Não há oradores inscritos. Está 

encerrada a audiência pública. 

PL 400/2009, do Vereador Netinho de Paula. “Disponibiliza salas de aula da rede 

pública de ensino para que sejam ministrados cursos pré-vestibulares a estudantes oriundos da 

rede pública de ensino de baixa renda”. 2ª Audiência pública. Não há oradores inscritos. Está 

encerrada a audiência pública. 
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PL 142/2011, do Vereador Dalton Silvano. “Institui no âmbito do Município de São 

Paulo Programa de Segurança Urbana Bairro a Bairro”. 2ª Audiência pública. Não há oradores 

inscritos. Está encerrada a audiência pública. 

PL 276/2009, do Vereador Ítalo Cardoso. “Dispõe sobre assistência técnica pública 

gratuita para projeto e construção de habitação de interesse social para as famílias de baixa 

renda da cidade de São Paulo”. 

Há um orador inscrito. Tem a palavra o Sr. Daniel de Almeida.  

O SR. DANIEL DE ALMEIDA –  Bom dia a todos, faço parte da assessoria do nobre 

Vereador Ítalo Cardoso, infelizmente, o Vereador não pode comparecer a esta audiência visto 

que está numa reunião. O PL 276/09 visa instituir em São Paulo a assistência técnica pública e 

gratuita àquelas famílias que apresentarem um rendimento mensal de até três salários 

mínimos. Podemos analisar este projeto sobre dois aspectos. Primeiramente, que ele objetiva a 

economia com gastos de material de construção e segundo aquelas residências que estão em 

área de risco. 

Vale lembrar que logo mais teremos as chuvas de verão e quanto mais rápido esta 

Casa aprovar esta matéria e o Poder Executivo regulamentá-la, menos impacto nas áreas de 

risco teremos na cidade. 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) –  Tem a palavra o Sr. Daniel Amor, do 

Sindicato dos Arquitetos do Estado de São Paulo. 

O SR. DANIEL AMOR –  Bom dia a todos. Sou Presidente do Sindicato dos 

Arquitetos na cidade de São Paulo. A nossa categoria vem lutando, há muitíssimos anos, pela 

implantação dessa lei. Em 2008, depois de uma grande mobilização nacional, o ex-Presidente 

Lula sancionou, em 24 de dezembro, véspera de Natal, a lei 11.888/08, que institui assistência 

técnica gratuita do arquiteto e engenheiro para a população carente com renda até três salários 

mínimos. Esse projeto municipal poderia vir resgatar algumas coisas. Primeiramente, vai abrir 

caminhos para serem aportadas verbas municipais para esse serviço. Ao ser criado um serviço 
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público de assistência técnica, na Prefeitura e nas subprefeituras, poderíamos acessar verbas 

federais que estão no FNHIS, Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, no qual o 

Sindicato dos Arquitetos de São Paulo, por meio de sua Federação Nacional, possui um 

conselheiro nacional. Estamos lutando por isso, repito.   

Há também o PL 354/09, na Assembléia Legislativa, que trata do mesmo assunto, 

com a mesma finalidade, conseguir implantar serviços de Assistência Técnicas, em todos os 

municípios, por meio do Estado, aportando verbais estaduais para prestarem esse serviço. A 

cidade de São Paulo, há mais de vinte anos, destacou-se por seus trabalhos de habitação 

popular, realizados, com assistência técnica, por meio de uma outra lei aprovada aqui, nesta 

Câmara Municipal, de autoria do ex-Vereador Nabil Bonduki, que atendia a escritórios de 

Assessoria Técnica, que muito ajudou a valorizar essa habitação nesta cidade. Mesmo assim, 

há famílias isoladas, com renda até três salários mínimos, que não são atendidas, mas há 

verbas federais para essa finalidade. 

Faço aqui um pedido aqui aos Srs. Vereadores, para que aprovem a 

constitucionalidade dessa lei, que será de grande valia para o nosso município e a nossa 

população. 

O SR. PRESIDENTE (Arselino Tatto) –  Está encerrada a audiência pública ao PL 

276/09. Passemos ao próximo item, PL 313/09, de autoria dos Vereadores Antonio Carlos 

Rodrigues e Dalton Silvano, que dispõe sobre a proibição do uso de aparelhos de som 

portáteis ou instalados, em veículos automotores, estacionados nas vias e logradouros públicos 

nos horários e nas condições que estabelece. Em não havendo oradores inscritos, está 

encerrada a audiência pública ao PL 313/09. 

Passemos ao próximo item, PL 372/10, de autoria do Vereador Aurélio Miguel, que 

altera o inciso I e II do artigo 12 da lei 14.491, de 27 de julho de 2007, lei motofrete, altera a 

características de motos, em segunda audiência pública. Em não havendo oradores inscritos, 

está encerrada a audiência pública ao PL 372/10. 
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Passemos ao item seguinte, PL 433/07, de autoria do Vereador Chico Macena, que 

institui o Programa Primeiro Emprego na Administração Direta e Indireta no município de São 

Paulo. Em não havendo oradores inscritos, está encerrada a audiência pública ao PL 433/07. 

Em não havendo mais nada a ser tratado, agradeço a presença de todos, inclusive 

do Vereador Claudio Fonseca, que ficou até o final dos trabalhos conosco, e declaro encerrada 

os nossos trabalhos.  

 

 

 

 

 

 

 

 


